ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 55/2020.
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, nomeado pelo Decreto Municipal nº 06/2020, torna público para conhecimentos dos interessados a contratação abaixo:
Objeto: Referente a aquisição de Dispensa de Licitação de empresa especializada para fornecer Licença de uso do sistema informatizado de Gestão em saúde para a Unidade de Saúde da Família II, Senador Jonas Pinheiro, Hospital Municipal Leocyr Lazarete, até que seja realizado um novo processo.
Contratado: TWI TECNOLOGIA E GESTÃO DE SISTEMAS LTDA. CNPJ/MF nº 11.601.924/0001-60.

Valor global: R$ 25.428,24 (vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e oito reais e vinte quatro centavos).
Valor mensal: R$ 6.357,06 (seis mil trezentos e cinquenta e sete reais e seis centavos) mensal por um período de 03 meses.

Fundamento Legal: Art. Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, art. 1º, II, do Decreto Federal nº 9.412/2018.
Dispensa de Licitação: 55/2020.
Fica ratificada pelo prefeito municipal a dispensa de licitação em tela, conforme despacho exarado no procedimento licitatório, em consonância com a justificativa apresentada e com o parecer jurídico, nos termos do artigo 26 da lei n° 8.666/93 e suas alterações.

Campos de Júlio - MT, 28 de Setembro de 2020.

Rosinéia Rodrigues Ramos Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

